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As observações tidas por convenientes deverão ser formuladas por
escrito, dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Óbidos, e
endereçadas à Câmara Municipal de Óbidos, Largo de São Pedro, 2510-
086 Óbidos, ou entregues directamente na secção central desta Câ-
mara Municipal, durante o período de expediente.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor que
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado no Diá-
rio da República, e na comunicação social.

Proposta de alteração

No seguimento da aprovação do Regulamento do Centro de Reco-
lha Oficial do Município de Óbidos, propõe-se adicionar um capítulo
à actual tabela de taxas, tarifas e licenças, com a designação «Servi-
ços Veterinários».

ANEXO I

Boletim sanitário — 0,50 euros;
Diária por animal — 12,00 euros;
Entrega de animais no CRO — 10,00 euros;
Entregas voluntárias de animais de grande porte para abate imedi-

ato — 30,00 euros;
Entregas voluntárias de pequenos animais para abate imediato —

20,00 euros;
Identificação electrónica através de microchip — 12,60 euros;
Recolha ao domicílio (animais de grande porte) — 40,00 euros;
Recolha ao domicílio (pequenos animais) — 25,00 euros;
Vacinação anti-rábica — 8,80 euros.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Hen-
rique Correia Daniel Faria.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Edital n.º 412-C/2007

Mário João Ferreira da Silva Oliveira, presidente da Câmara Muni-
cipal de Oliveira do Bairro, torna público que, em conformidade com
o disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrati-
vo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, encontra-se em
apreciação pública a proposta de Regulamento Municipal de Atribui-
ção de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior, durante o
prazo de 30 dias a contar da data da sua publicação no Diário da
República, que obteve parecer favorável na reunião ordinária do exe-
cutivo municipal de 8 de Fevereiro de 2007, devendo os interessados
formalizar por escrito as suas sugestões, tidas por convenientes, à
Câmara Municipal de Oliveira do Bairro.

E para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser
afixados nos lugares públicos de estilo.

27 dias de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Mário João
Ferreira da Silva Oliveira.

Proposta de Regulamento Municipal de Atribuição
de Bolsas de Estudo aos Alunos do Ensino Superior

Preâmbulo

Considerando que o direito a uma justa e efectiva igualdade de
oportunidades no acesso e sucesso escolares, consagrado constitucio-
nalmente, constitui um objectivo fundamental da política educativa
que as autarquias locais, no âmbito das suas competências, devem
concretizar.

Entende-se que a prossecução de tais atribuições, nos domínios do
desenvolvimento local e protecção social com vista à melhoria das
condições de vida das respectivas populações só é possível através da
criação de medidas que permitam diminuir as assimetrias sociais.

Conscientes das dificuldades económicas que afectam alguns agre-
gados familiares do concelho de Oliveira do Bairro, as quais consti-
tuem sérios obstáculos ao prosseguimento de estudos dos seus descen-
dentes, pretende-se, com o presente regulamento, proporcionar apoio
àqueles que, não obstante a sua situação económica, pretendem ulti-
mar a sua formação académica, permitindo-se, assim, a promoção e
desenvolvimento educacional da população local o que, contribuirá,
futuramente, para o desenvolvimento social, económico e cultural do
concelho.

Assim, e tendo em consideração o poder regulamentar conferido
às autarquias locais pelo disposto no artigo 249.º da Constituição da
República Portuguesa e nos termos e para os efeitos da alínea c) do
n.º 4 do artigo 64.º e na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos do

Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Oliveira
do Bairro, propõe à Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro que
aprove o seguinte Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de
Estudo ao Ensino Superior.

CAPÍTULO I

Normas gerais

SECÇÃO I

Do acesso

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento Municipal é aprovado nos termos do dis-
posto no artigo 249.º da Constituição da República Portuguesa e nos
termos e para os efeitos da alínea c) do n.º 4 do artigo 64.º e na
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos do Decreto-Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro.

Artigo 2.º

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas de atribuição
de bolsas de estudo por parte da Câmara Municipal de Oliveira do
Bairro a estudantes residentes no concelho, inscritos e matriculados
em estabelecimentos de ensino superior públicos ou privados no país
ou no estrangeiro, tendo por objectivo a comparticipação nos encar-
gos com a sua frequência.

2 — Entende-se, para efeitos do presente regulamento, por esta-
belecimentos de ensino todos aqueles que ministrem cursos aos quais
seja conferido o grau académico, de licenciatura, mestrado e
doutoramento designadamente:

a) Universidades;
b) Institutos politécnicos;
c) Institutos superiores;
d) Escolas superiores.

Artigo 3.º

Âmbito de aplicação

São abrangidos pelo presente Regulamento todos os estudantes que
estejam matriculados em estabelecimentos de ensino superior.

Artigo 4.º

Condições de admissão

Só podem concorrer à atribuição de bolsas de estudo os estudantes
que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Residir no concelho há mais de dois anos;
b) Rendimento máximo mensal per capita do agregado familiar

não superior aos valores indicados no quadro abaixo, sendo SMN o
valor do salário mínimo nacional:

Número de elementos Rendimento máximo

do agregado familiar mensal per capita

2 ............................................... 0,9 × SMN.
3 ............................................... 0,8 × SMN.
4 ............................................... 0,7 × SMN.
5 ............................................... 0,6 × SMN.
6 ............................................... 0,5 × SMN.
7 ou mais ................................. 0,4 × SMN.

O rendimento mensal do agregado familiar per capita é resultado
do cálculo da seguinte fórmula:

RA: 12

 NA

RA é o rendimento anual, fixado nos termos do n.º 1.
NA é o número de membros do agregado familiar, fixado nos ter-

mos do ponto IV.
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Artigo 5.º

Montante e periodicidade das bolsas

1 — As bolsas de estudo a que se refere o Regulamento revestem
a natureza de uma comparticipação pecuniária, sendo o seu valor
mensal definido caso a caso, tendo-se em consideração outras bolsas
de estudo ou subsídios eventualmente atribuídos aos estudantes em
causa.

2 — O montante referido no número anterior poderá ser actuali-
zado sempre que a Câmara Municipal o considere conveniente, tendo
em conta o custo de vida e as exigências do curso.

3 — A bolsa será anual, atribuída durante 10 meses.
4 — As bolsas serão pagas em três prestações, sendo a primeira no

mês de Janeiro, a segunda no mês de Março e a terceira no mês de
Maio.

5 — Não são devidos, em caso algum, subsídios de alimentação, de
férias, de Natal ou quaisquer outros não expressamente previstos no
presente Regulamento.

Artigo 6.º

Condições de renovação

1 — As bolsas atribuídas são renováveis por períodos iguais e su-
cessivos até à conclusão do curso em que os bolseiros se encontrem
inscritos, caso se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condi-
ções:

a) Manter o bolseiro as condições previstas nas alíneas a) e b) do
n.º 1 do artigo 4.º do presente Regulamento.

2 — A renovação da bolsa não requer a assinatura de novo termo
de aceitação.

Artigo 7.º

Prazo para renovação

1 — O pedido de renovação deve ser feito de acordo com aviso
anual, acompanhado do certificado de aproveitamento escolar e de-
claração de matrícula no ano lectivo subsequente ao que respeita o
pedido de renovação.

2 — O bolseiro que não apresentar aproveitamento escolar, deve-
rá expor por escrito as razões justificativas e comprovativas que es-
tiveram na base do insucesso, à comissão de análise das candidaturas.

SECÇÃO II

Do concurso

Artigo 8.º

Prazo de entrega das candidaturas

1 — A Câmara publicitará, sob forma de aviso, para cada ano es-
colar a data limite de entrega das candidaturas e a data da sua aprecia-
ção.

2 — Da abertura das candidaturas será dada notícia através dos
estabelecimentos de ensino ao nível secundário, das Juntas de Fregue-
sia e da comunicação social local e no site da própria autarquia.

3 — Os anúncios devem mencionar a regulamentação legal aplicá-
vel.

Artigo 9.º

Documentos a instruir o processo de candidatura

1 — Para efeitos de candidatura, deve o requerente proceder ao
preenchimento de um boletim de candidatura, a fornecer pela autar-
quia.

2 — As candidaturas deverão ser instruídas com os seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Fotocópia do cartão de eleitor;
d) Fotocópia da declaração de IRS, ou certidão de isenção, de to-

dos os membros do agregado familiar a viver em economia comum,
bem como o documento comprovativo de liquidação;

e) Último recibo do vencimento/pensão/reforma de todos os ele-
mentos do agregado familiar com rendimentos;

f) Atestado de residência e da composição do agregado fami-
liar passada pela junta de freguesia da área de residência, com
indicação de há quantos anos é o agregado familiar residente no
concelho.

3 — Os candidatos poderão ainda juntar todos os elementos adici-
onais que considerem necessários à apreciação da sua situação econó-
mica e familiar, bem como outras informações extra-escolares que
considerem relevantes para a apreciação da sua candidatura.

Artigo 10.º

Prazo para entrega

As candidaturas deverão dar entrada na secretaria da Câmara Mu-
nicipal dentro dos prazos estabelecidos no aviso de candidatura, acom-
panhadas dos documentos exigidos nos termos do n.º 2 do artigo 9.º

SECÇÃO III

Da atribuição

Artigo 11.º

Critérios de selecção

Para efeitos de atribuição de bolsa de estudo, consideram-se priori-
tárias sucessivamente as seguintes condições:

a) Menor rendimento per capita, tendo em conta a apreciação das
últimas declarações de IRS/IRC apresentadas na repartição de finan-
ças, bem como o último documento comprovativo de liquidação, en-
viado pela Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, ou declara-
ção de isenção pela repartição de finanças;

b) Que a comissão de análise das candidaturas excluirá preliminar-
mente todos os candidatos cujo rendimento per capita do respectivo
agregado familiar ultrapasse os limites fixados na alínea b) do n.º 1
do artigo 4.º;

c) Que a comissão de análise excluirá os candidatos que apresen-
tem sinais exteriores de riqueza incompatíveis com os rendimentos
declarados;

d) Classificação final no ano lectivo anterior não inferior a 12
valores, prevalecendo, em caso de igualdade a melhor média de clas-
sificação final nos últimos três anos;

e) Estatuto de deficiente físico-motor;
f) Residência dos progenitores do candidato fixada há mais tempo

no Concelho;
g) Actividades extra-curriculares do candidato preferencialmente

que seja membro sócio de associações sócio culturais e desportivas do
concelho.

Artigo 12.º

Processo de selecção

1 — Todos os candidatos serão informados, por escrito, da selec-
ção ou não para a atribuição da bolsa de estudo, bem como do respec-
tivo montante.

2 — Da decisão da Comissão de Análise cabe recurso para a Câma-
ra Municipal a interpor no prazo de 10 dias úteis a contar da notifi-
cação do resultado.

3 — Após o cumprimento da formalidade prevista no n.º 1 do
presente artigo e a apreciação dos recursos, se os houver, referidos
no n.º 3 deste artigo, as bolsas de estudo serão atribuídas pela Câmara
Municipal aos candidatos seleccionados nos termos do presente regu-
lamento pela Comissão de Análise.

Artigo 13.º

Divulgação dos resultados

A lista final das bolsas atribuídas será apenas afixada no átrio da
Câmara Municipal, até oito dias após a aprovação da atribuição das
bolsas de estudo pela Câmara Municipal e será comunicada por escri-
to aos candidatos a atribuição ou não atribuição da bolsa de estudo.

Artigo 14.º

Comissão de análise das candidaturas

1 — A análise das candidaturas será efectuada por um júri, constitu-
ído para o efeito, designado por Comissão de Análise das Candidaturas.

2 — Esta Comissão será constituída pelos seguintes elementos:

a) Presidente da Câmara ou seu representante, na qualidade de pre-
sidente do júri;

b) Presidente da Assembleia Municipal ou seu representante;
c) Técnico superior da Câmara, indicada pelo vereador da educação;
d) Um docente designado pelo Conselho Pedagógico de cada uma

das escolas secundárias do concelho;
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e) Um representante de cada uma das Associações de Pais das Es-
colas Secundárias do Concelho;

f) Um professor mestre ou doutorado residente no concelho a con-
vidar em cada ano lectivo.

3 — A Comissão de Análise das Candidaturas reunirá para análise e
deliberação das candidaturas no prazo de 30 dias úteis contados a partir
do prazo estabelecido no aviso para a recepção das candidaturas.

4 — A Comissão de Análise das Candidaturas só poderá reunir
quando esteja presente a maioria legal dos seus membros.

5 — As deliberações são tomadas por maioria, tendo o presidente
voto de qualidade em caso de empate, não contando as abstenções
para o apuramento da maioria.

Artigo 15.º

Aprovação dos candidatos

Competirá à Câmara Municipal, sob proposta da Comissão de
Análise das Candidaturas a aprovação da atribuição de bolsas.

Artigo 16.º

Prazo para aceitação

Nos 10 dias úteis seguintes à comunicação da concessão de bolsa, o
candidato deve confirmar a sua aceitação, por escrito, e comunicar a
data do início efectivo da bolsa.

SECÇÃO IV

Deveres dos bolseiros

Artigo 17.º

Obrigações dos bolseiros

1 — Constituem obrigações dos bolseiros:

a) Havendo mudança de curso ou de estabelecimento de ensino ou
interrupção de estudos, deve o bolseiro comunicar tal situação no prazo
de oito dias úteis por escrito, ao presidente da Câmara Municipal de
Oliveira do Bairro;

b) Comunicar à Câmara Municipal todas as circunstâncias superve-
nientes à data da sua candidatura, que alterem, de modo significativo,
a sua situação económica, bem como qualquer alteração de residência;

c) Declarar a sua disponibilidade para realizar de forma graciosa,
trabalhos de índole sócio-cultural, na área do Município, no período
de 15 dias úteis por ano;

d) Apresentar, até ao final de Julho, a calendarização da disponibilida-
de para o desenvolvimento dos trabalhos referidos na alínea anterior.

2 — Deve ainda o bolseiro, nos termos da alínea a) do número
anterior, proceder à devolução de qualquer verba recebida logo após
eventual interrupção, salvo situação de doença prolongada.

Artigo 18.º

Termo de aceitação

1 — A concessão de bolsa opera-se mediante a atribuição de um
subsídio, nas condições descritas em termo de aceitação reduzido a
escrito e assinado em duplicado pelo bolseiro.

2 — O termo de aceitação deve conter as seguintes indicações:

a) Identificação e residência do bolseiro;
b) Tipo de bolsa atribuída;
c) Indicação do Estabelecimento frequentado e do respectivo pla-

no de estudo;
d) Indicação do início da bolsa;
e) Indicação das obrigações do bolseiro, constantes no artigo 17.º

SECÇÃO V

Anulação das bolsas de estudo

Artigo 19.º

Anulação do direito à bolsa de estudo

1 — Constituem causas de anulação imediata da bolsa:

a) Apresentação de declarações incompletas, omissas ou falsas;

b) Não prestação de serviço sócio-cultural durante 15 dias úteis,
salvo dispensa destes;

c) Interrupção de estudos por qualquer motivo, salvo doença pro-
longada, devidamente comprovada;

d) Aumento significativo dos rendimentos do agregado familiar.

Artigo 20.º

Sanções

Além da situação prevista no artigo 17.º, a apresentação de decla-
rações incompletas, omissas ou falsas, implicam o reembolso do que
for devido, assim como abertura do respectivo procedimento crimi-
nal em conformidade com a legislação em vigor à data da verificação
da infracção.

CAPÍTULO II

Do grau de licenciatura

SECÇÃO I

Do acesso

Artigo 21.º

Condições de admissão

1 — Só pode concorrer à atribuição de bolsas de Estudo o estudan-
te que reúna cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Os previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º;
b) Não ter reprovado nos últimos três anos lectivos, salvo por

motivo de doença prolongada ou situação análoga, devidamente com-
provada;

c) Ter média de aproveitamento escolar igual ou superior a 12
valores, no ano lectivo imediatamente anterior à candidatura;

d) Não ser detentor de qualquer licenciatura ou curso equiva-
lente;

e) Apresentar o requerimento prévio de bolsa de estudo junto dos
serviços de acção social da instituição em que se encontram matricu-
lados;

f) Seja estudante a tempo inteiro, não exercendo, portanto, profis-
são efectiva remunerada num regime de tempo inteiro.

Artigo 22.º

Condições de renovação

1 — As bolsas atribuídas são renováveis por períodos iguais e
sucessivos até à conclusão do curso a que o bolseiro se encontre
inscrito, caso se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condi-
ções:

a) Verificar-se o aproveitamento escolar do bolseiro, com média
igual ou superior a 12 valores;

b) Fazer prova de matricula no ano lectivo subsequente ao que
respeita o pedido de renovação;

c) Fazer prova das classificações obtidas nas disciplinas conclu-
ídas;

d) O previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º

Artigo 23.º

Número, montante e periodicidade das bolsas

1 — Anualmente a Câmara Municipal atribuirá cinco bolsas de
estudo.

2 — As bolsas de estudo a que se refere o presente Regulamen-
to revestem a natureza de uma comparticipação pecuniária, até
ao montante da remuneração mínima nacional, nos encargos
normais de estudo, sendo o seu valor mensal definido caso a
caso, tendo-se em consideração outras bolsas de estudo ou subsí-
dios, eventualmente atribuídas ao estudante em causa, por forma
a que o somatório das mesmas não ultrapasse o salário mínimo
nacional.

3 — O previsto nos n.os 3, 4, 5 e 6 do artigo 5.º
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SECÇÃO II

Do concurso

Artigo 24.º

Documentos a instruir o processo de candidatura

1 — Para efeitos de candidatura, deve o requerente proceder ao
preenchimento de um boletim de candidatura, a fornecer pela Câma-
ra Municipal.

2 — As candidaturas deverão ser instruídas com os seguintes do-
cumentos:

a) Todos os documentos previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f)
do n.º 2 e os do n.º 3 do artigo 9.º;

b) Certificado de matrícula no ensino superior com especificação
do curso e ano;

c) Plano de estudos do curso em que se encontra matriculado;
e) Declaração dos estabelecimentos de ensino frequentados, com-

provando a não reprovação nos últimos três anos lectivos.

CAPÍTULO III

Do grau de mestrado e doutoramento

SECÇÃO I

Caracterização das bolsas

Artigo 25.º

Bolsas de mestrado

1 — As bolsas de mestrado destinam-se a licenciados para realiza-
rem estudos de mestrado em universidades portuguesas ou estrangeiras.

2 — A duração deste tipo de bolsa é de dois anos, não renovável.

Artigo 26.º

Bolsas de doutoramento

1 — As bolsas de doutoramento destinam-se a licenciados ou mes-
tres para realizarem trabalhos de doutoramento em universidades
portuguesas ou estrangeiras.

2 — A duração deste tipo de bolsa é, anual, prorrogável até totalizar
três anos.

SECÇÃO II

Processo de atribuição de bolsas

Artigo 27.º

Documentos a instruir o processo de candidatura

1 — Para efeitos de candidatura, deve o requerente proceder ao pre-
enchimento de um boletim de candidatura, a fornecer pela autarquia.

2 — As candidaturas deverão ser instruídas com os seguintes do-
cumentos:

a) Todos os documentos previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f)
do n.º 2 e os do n.º 3 do artigo 9.º;

b) Curriculum vitae do candidato;
c) Programa de estudos a desenvolver;
d) Certificado das disciplinas realizadas no ensino superior, com a

classificação final;
e) Documento comprovativo de aceitação do candidato por parte

da instituição que conferirá o grau académico.

Artigo 28.º

Número de bolsas a atribuir

Anualmente a Câmara Municipal atribuirá duas bolsas de estudo do
grau de mestrado e ou doutoramento.

SECÇÃO III

Deveres dos bolseiros

Artigo 29.º

Alteração ao plano de trabalho

A alteração do plano de trabalho implica a apreciação da Câmara
Municipal de Oliveira do Bairro, devendo o pedido do bolseiro ser
acompanhado de parecer do orientador ou do responsável pelo acom-
panhamento dos trabalhos do bolseiro.

Artigo 30.º

Menção de apoio

Em todos os trabalhos realizados pelo bolseiro deve ser expressa a
menção de serem os mesmos apoiados financeiramente pela Câmara
Municipal de Oliveira do Bairro.

SECÇÃO IV

Condições financeiras da bolsa

Artigo 31.º

Componentes financeiras da bolsa

1 — De acordo com o tipo de bolsa e situação do candidato, a
bolsa pode incluir as seguintes componentes:

a) Subsídio mensal de manutenção, até um valor máximo
preestabelecido;

b) Pagamento de inscrição, matrícula ou propina relativamente ao
plano de estudos;

c) Subsídio de deslocação, quando devidamente autorizada e ajudas
de custo de acordo com a tabela em vigor na função pública.

2 — Para bolsas no estrangeiro pode acrescer um subsídio de trans-
porte para a viagem internacional de ida no início da bolsa, se tal for
o caso, e de volta no final da bolsa, à tarifa mais favorável.

Artigo 32.º

Montantes das componentes da bolsa

Os montantes das componentes da bolsa são os constantes no qua-
dro abaixo:

Componentes da bolsa Valor

a) Subsídio mensal de manutenção, até um valor 0,6 × SMN.
máximo preestabelecido.

b) Inscrição, matrícula ou propina relativamente 0,7 × custo dos
ao plano de estudos, até um valor máximo pré- encargos/ano.
-estabelecido.

c) Subsídio de deslocação, quando devidamente Valor em vigor
autorizada e ajudas de custo de acordo com a em cada ano.
tabela em vigor na função pública.

SECÇÃO V

Cancelamento e termo das bolsas

Artigo 33.º

Relatório final

O bolseiro deve apresentar, até 60 dias após o termo da bolsa, um
relatório final das actividades desenvolvidas, incluindo as comunica-
ções e publicações resultantes da referida actividade, acompanhado
pelo parecer do orientador ou responsável pela respectiva actividade.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 34.º

Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das obrigações do estudante
candidato ou do bolseiro.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão
comparticipados por verbas a inscrever anualmente nos documentos
previsionais do município.

3 — A Câmara Municipal reserva-se o direito de poder solicitar à
universidade/escola, a outras instituições que atribuam bolsas de estu-
do e ao candidato todas as informações que julgue necessárias a uma
avaliação objectiva, podendo efectuar entrevistas individuais e ou
visitas domiciliárias.
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Artigo 35.º

Dúvidas e omissões

Caberá à Câmara Municipal decidir em todos os casos de dúvidas
ou aspectos não previstos no presente Regulamento.

Artigo 36.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor logo que aprovado pela
Assembleia Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇOS DE FERREIRA

Regulamento n.º 96-G/2007

Pedro Alexandre Oliveira Cardoso Pinto, presidente da Câmara
Municipal de Paços de Ferreira, faz público, em cumprimento da de-
liberação tomada em reunião extraordinária de 13 de Dezembro de
2006, que, nos termos do disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, na sua actual redacção, conjugado com o artigo
118.º do Código do Procedimento Administrativo, se procede à aber-
tura de um período de apreciação pública, pelo prazo de 30 dias a
contar da data da publicação no Diário da República, do projecto de
Regulamento de Concessão de Apoios ao Investimento pelo Municí-
pio de Paços de Ferreira, cujo texto a seguir se publica.

Nos termos do n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, convidam-se os interessados, devidamente identifi-
cados, a dirigir por escrito ao presidente da Câmara Municipal even-
tuais observações ou sugestões, dentro do período atrás referido, para
a Câmara Municipal de Paços de Ferreira, Praça da República, 46,
4590-527 Paços de Ferreira, e ainda para o mail: geral@cm-
pacosdeferreira.pt.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo e
publicados nos jornais editados na área do município.

12 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Pedro Alexandre
Oliveira Cardoso Pinto.

Projecto de Regulamento de Concessão de Apoios
ao Investimento

Atendendo a que os municípios dispõem de atribuições no domínio
da promoção do desenvolvimento, de acordo com o disposto no ar-
tigo 13.º, n.º 1, alínea n), da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro.

Considerando que para a execução das referidas atribuições são
conferidas aos órgãos municipais competências ao nível do apoio à
captação e fixação de empresas, emprego e investimento nos respec-
tivos concelhos, previstas no artigo 28.º, n.º 1, alínea o), da lei supra
referida, e no artigo 64.º, n.º 2, alínea l), n.º 4, alíneas a) e b), e n.º 7,
alínea d), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Considerando a necessidade de incentivar o investimento empresari-
al no concelho de Paços de Ferreira, nomeadamente todo o investi-
mento que seja relevante para o desenvolvimento sustentado, que con-
tribua para o fortalecimento do cluster do mobiliário ou para a
diversificação do tecido empresarial, assim como a premência da cria-
ção de novos postos de trabalho, assentes na qualificação, na inovação
e na tecnologia, pretende-se com este Regulamento definir medidas
concretas de apoio e de incentivo à actividade empresarial, de acordo
com a matriz de desenvolvimento do concelho de Paços de Ferreira.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa e para efeitos de aprovação pela Assembleia
Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e da alínea
a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, bem como com
o objectivo de ser submetido a discussão pública, após publicação, nos
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, a
Câmara Municipal aprovou o presente Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras e as condições que
regem a concessão de apoios ao investimento pelo município de Paços
de Ferreira.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 — O disposto neste Regulamento abrange todas as iniciativas
empresariais privadas ou públicas que visem a sua instalação ou
relocalização no concelho de Paços de Ferreira.

2 — Poderão ser apoiadas as iniciativas empresariais de carácter
industrial, comercial, agrícola e serviços que:

a) Sejam relevantes para o desenvolvimento sustentável do conce-
lho;

b) Contribuam para o fortalecimento do cluster do mobiliário;
c) Contribuam para a diversificação do tecido empresarial local;
d) Contribuam para o reordenamento industrial do concelho;
e) Criem novos postos de trabalho;
f) Sejam inovadoras.

Artigo 3.º

Concessão de apoios

1 — Os apoios a conceder poderão revestir várias modalidades,
nomeadamente:

a) Cedência de terrenos em áreas adaptadas ao investimento em
causa;

b) Bonificação do preço de cedência de terrenos;
c) Realização de obras de infra-estruturas;
d) Cedência de edifícios e equipamentos;
e) Benefícios fiscais nos impostos a cuja receita o município tenha

direito;
f) Isenções de taxas;
g) Apoio financeiro directo;
h) Agilização da apreciação dos processos de licenciamento.

2 — O valor do apoio deve ser proporcional ao montante do in-
vestimento, ao número de postos de trabalho criados e ao impacte da
iniciativa empresarial na economia local.

CAPÍTULO II

Procedimento

Artigo 4.º

Condições gerais de acesso

1 — Só se podem candidatar aos apoios previstos neste Regula-
mento as empresas legalmente constituídas e em actividade que:

a) Tenham a sua situação regularizada relativamente a contri-
buições para a segurança social em Portugal ou no Estado de que
sejam nacionais ou no qual se situe o estabelecimento principal da
empresa;

b) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por
impostos ao Estado Português ou ao Estado de que sejam nacionais
ou no qual se situe o estabelecimento principal da empresa;

c) Tenham a sua situação regularizada relativamente a dívidas por
impostos ou de qualquer outra natureza ao município de Paços de
Ferreira;

d) Não se encontrem em estado de falência, de liquidação ou de
cessação de actividade, nem tenham o respectivo processo pen-
dente;

e) Cumpram as condições legais necessárias ao exercício da respec-
tiva actividade, nomeadamente em matéria de licenciamento.

2 — Podem ainda candidatar-se aos apoios previstos no presente
Regulamento os empresários em nome individual que cumpram os
requisitos previstos no número anterior.

Artigo 5.º

Formalização do pedido de apoio

1 — O pedido de apoio deverá ser apresentado na Câmara Muni-
cipal de Paços de Ferreira, através de requerimento próprio, de acordo
com o anexo I ao presente Regulamento.

2 — O pedido de apoio referido no número anterior deverá ser
acompanhado de uma declaração de conhecimento e aceitação dos
termos do mesmo, de acordo com o anexo II ao presente Regula-
mento.

3 — Os pedidos de apoio podem ser formulados a todo o tempo.




